
CÂMARA MUNICIPAL DE GAMELEIRA 
CASA MARQUÊS DE OLINDA 

Projeto de Le i nº . 002./ 2 0 21 

"In3titui a3 Cores Oficin..i3 do ~1unicípio de 
Gameleira e dispõe sobre a utilização de 
Símbolos Municipais e Identificações de 
bens públicos e ações do Governo 
Municipal, e dá outras providências." 

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei, 

~ :rt , 1 º . Rica instituída como cores ofidais do Município d c1. G8_rneleirn., 
aquelas predominantes na sua Bandeira: amarela , verde e branca. 

§ 1 º. A cor predominante dos prédios públicos será obrigatoriamente 
branca, de acordo com a cor expressa na bandeira do município. 

§ 2°. /\. cor em barrados ou faixas de prédios públicos será 
obrigatoriamente nas cores amarela e verde, com altura de um metro , 
sendo a faixa na cor amarela de 20 centímetros e o barrado na cor verde 
de 80 centímetros . 

Arl. 2°. Os ünóveis públicos, os particulares utiliza.dos pela 
Administração Direta, Indireta, Autarquias e Fundacional do Município , 
bem como as obras de engenharia e arquiteturas públicas, 
obriga toriamente serão pintadas na parte externa com as cores oficias 
do Município, devendo obedecer ao disposto no artigo anterior. 

Art . 3°. A utilização das cores oficiais do Município, instituída por esta 
lei, será obrigatória quando da construção ou reforma dos prédios 
públicos de que tra ta o artigo anterior. 

Art. 4°. Será dispensada a utilização das cores do Município . qua ndo: 

I -O bem imóvel ou obra que, por sua identificação e ou vis ualização , 
exigir cores especiais em normas nacionais ou internacionais . 

11 Se tratar de obras de arte ou bens tombados como patrimônio 
histórico e cultural , a ssim definidos em lei. 

q;;:: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GAMELEIRA 
CASA MARQUÊS DE OLINDA 

lll - Se tratar de imóveis cedidos por órgãos-:-da administração, indireta 

do estado ou da união . 

4'\.rt . 5°. Os ~./cícu.!os automotorc3 e maqu1na3 pcrtcnccntc3 à frota 

municipal deverão conter faixa pintada combinada pelas cores, 

amarela, verde e branca e a plicação de adesivo contendo o símbolo 

oficial do município de Gameleira / PE. 
Parágrafo Único. A obrigatoriedade da utilização das cores do 
1\ ,f ,,,.,ir-ínin 
•. • ~ ... ~.t'·~ 

poderá se estender aos perrnissionanos de serviços públicos 

municipais, a critérios da administração Pública Municipa l. 

Art. 6°. Os ben s públicos m u nicipais, móveis e imóveis, incluídos 

uek1.llos, equipamentos urbanos, sin~l izaçào de logradouros, placas, 

painéis e cartazes sinalizadores ou informativos de obras públicas 

municipais, devem ser identificadas pelo brasão do Município e pelos 

dizeres "Prefeitura Municipal de Gameleira" ou "Município de 

Gameleira" . 

Art. T' . É vedada a aplicação ou afixação, n os ben s e equ ipamentos a 

que se refere es ta lei , qualquer tipo de mensagem publicitária, dísticos , 

exortações, logotipos , s ímbolos, siglas ou outra s quaisquer formas que 

os vinculem ou associem , direta ou indiretamente , a determinada 

pessoa. período adminis trativo ou partido político. 

Art. 8°. É permitida a veiculação referida no art. 1 º desta lei em 

conjunto com identificação e mensagem de programa, projeto ou ação 

de governo, como forma de orien tar a população sobre as atividades 

desenvolvidas. 

Art . 9°. A publicidade dos atos , programas , obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos devem ser de caráter educativo, 

informa tivo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

Art . 10. Fica o Poder Executivo a u torizado a regulamentar a presente 

lei, caso seja necessário. 

"'-'- ., 1 I;';c..., ~ • rc-4 .... d ........ ~ ........ -"3" ~ .. .. . -
, ........ . .6. .... . .1 .1 G(._J..L.A. v ua. CÁ'-3 U\..,~....,\..., a.3 uCCOITCíl l-C que Cü.rélCLCLJZCW Pl"GffiGÇa c 

pPssoal de autoridades ou servidores púb]icos . 
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CAMARA MUNICIPAL DE GAMELEIRA 
CASA MARQUÊS DE OLINDA 

Parágrafo Único Não C'Stá vedada a public idade qu e ,,<lo l <' in<"11 :,é~ ~1; n .. , 

simbolos ou imagens procurando orientar a com unic.Jad<;, ou me8mo 
dt'semolver o espirita de cidadan ia e civismo pura o Município. 

Art. 12. O disposto nesta lei a plica se ta mhémaos bens e equi pamentos 
das a utarqu ias. fund ações, sociedade de economia mista mun icipai s , 
aos das concessionárias e permissionárias de serviço público municipal , 
permitida. neste caso, a ap1icação ou afixação de denominação, 
1,,..,.. rrr,,+,;~,-.. '°'', ""'~Nl"°' ri "' l"'U•"\,._ ;,... nr'.Jn -r),3~c,.._+~,rr)• 
1.vc,v w pv , vu VJf,lU '- lU. \...lJ.L.l U(...l..\..l \.., J\.., }J \..,LlVu , 

aos formulários, tabelas , fichas metálicas, folhetos informativos , 
publicações ou outro qualquer tipo de material impresso, da 
administração direta e indireta. 

Art . 13. As permissões de publicidade em bens públicos devem vedar a 
propaganda de medicamentos, produtos tabagísticos, bebidas alcoólicas 
ou qualquer outro tipo de produto nocivo á saúde da população. 

da execucão da presente lei correrão à conta de verba própria 
designadas no orçamento vigente. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 15. Revogadas as disposições em contrário 
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